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Aviso n.o 120/2004

Por ordem superior se torna público que, em 5 de
Maio de 2004, a República Árabe da Síria depositou
o seu instrumento de adesão ao Protocolo Relativo ao
Acordo de Madrid Respeitante ao Registo Internacional
de Marcas, concluído em Madrid no dia 27 de Junho
de 1989.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto n.o 31/96, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 248, de 25 de Outubro
de 1996, e depositou o seu instrumento de confirmação
e ratificação ao Protocolo em 20 de Dezembro de 1996,
conforme o Aviso n.o 23/97 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 22, de 27 de Janeiro de 1997).

O Protocolo de Madrid entrará em vigor para a Repú-
blica Árabe da Síria em 5 de Agosto de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Maio de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 121/2004

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 10 de Maio de
2004, junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, o
seu instrumento de ratificação relativo à Convenção das
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada
Transnacional, Protocolo Adicional Relativo à Preven-
ção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas,
em Especial de Mulheres e Crianças, e Protocolo Adi-
cional contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via
Terrestre, Marítima e Aérea, adoptados pela Assem-
bleia Geral das Nações Unidas em 15 de Novembro
de 2000.

A Convenção e os referidos Protocolos foram apro-
vados, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, de 12 de Fevereiro, publicada
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril
de 2004.

A referida Convenção e os Protocolos Adicionais
entrarão em vigor para Portugal em 9 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Maio de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 145/2004

de 17 de Junho

Não obstante os esforços que têm vindo a ser desen-
volvidos, o aumento da população prisional que tem
vindo a registar-se nas últimas décadas torna premente
a promoção de acções tendentes a corrigir a situação
actual de sobrelotação crescente dos estabelecimentos
prisionais.

Uma das formas de combater este fenómeno encon-
tra-se no aumento da capacidade de acolhimento do
sistema ao nível da lotação através da construção ou
remodelação de estabelecimentos prisionais.

A fórmula preferencial para atingir com eficácia os
objectivos de redução da sobrelotação por esta via con-
siste na construção de edifícios de raiz, adaptados, desde
a sua concepção, às especificidades da vida prisional
nas suas várias vertentes.

Foram estes os objectivos que presidiram à construção
e criação do Estabelecimento Prisional Especial de
Santa Cruz do Bispo, localizado no município de
Matosinhos.

Trata-se de um edifício que se destina, especifica-
mente, à população reclusa feminina e cuja falta tem
vindo a ser sentida de forma cada vez mais acentuada
em virtude, por um lado, da sobrelotação, da dimensão
exígua e da progressiva degradação das instalações com
a mesma vocação existentes na região e, por outro, da
dispersão de mulheres do Norte do País por outros esta-
belecimentos prisionais.

Esta medida constitui, pois, um passo essencial para
a melhoria das condições estruturais do sistema prisional
e para a humanização da vida da população reclusa
feminina, no seguimento, aliás, do Programa do
XV Governo Constitucional, que, no domínio penal,
reconheceu como prioritária a humanização do sistema
prisional.

Salvaguardadas as funções específicas do Estado no
âmbito da segurança, da vigilância, da articulação com
os tribunais e do tratamento penitenciário, relacionadas
com as actividades de gestão prisional interna, a diver-
sidade e complexidade da gestão dos estabelecimentos
prisionais comporta um conjunto de actividades que
podem ser melhor desenvolvidas por entidades privadas.

Ao criar o novo estabelecimento prisional, importa
também assegurar mecanismos de organização, gestão
e funcionamento que permitam a imediata e urgente
abertura do Estabelecimento Prisional Especial de Santa
Cruz do Bispo e que possibilitem maior eficiência e
eficácia na gestão e administração do mesmo, com a
desejável redução de custos.

É neste quadro que se revela necessário implementar
no Estabelecimento Prisional Especial de Santa Cruz
do Bispo um novo modelo de funcionamento e de gestão
que passa pela promoção da associação de entidades
privadas ao exercício de actividades que, até agora, se
encontravam cometidas à Administração, no âmbito do
sector. Refere-se em particular, a prestação de serviços
nos domínios, designadamente, da saúde, apoio ao tra-
tamento penitenciário, creche, restauração, cantina,
manutenção e conservação de instalações e equipamen-
tos, assistência religiosa e espiritual, ensino e formação
profissional.

A adopção de mecanismos de gestão partilhada per-
mite tirar partido da comprovada experiência de certas
entidades em domínios específicos, bem como das estru-
turas físicas e humanas que essas entidades possuem
para o exercício dessas funções, incrementando-se,
assim, a qualidade dos serviços prestados, atenuando-se
o isolamento do ambiente prisional.

Neste contexto, merece particular referência a acção
de entidades privadas sem fins lucrativos, em que se
destacou até meados do século XX uma multissecular
cooperação entre o Estado e as misericórdias, no apoio
aos reclusos e suas famílias. No mesmo sentido se pro-
nunciou, no seu relatório final recentemente apresen-
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tado, a Comissão de Estudo e Debate da Reforma do
Sistema Prisional.

Assim, com carácter de experiência piloto, sujeita a
avaliação periódica e acompanhamento permanente por
parte da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais, pre-
tende-se recorrer à cooperação da Santa Casa da Mise-
ricórdia do Porto, que pela sua vocação, capacidade técnica
e equipamentos sociais de que dispõe, designadamente
nas áreas da saúde mental e outros cuidados de saúde,
e do apoio a grupos sociais com problemáticas espe-
cíficas, reúne as condições únicas e essenciais para que
lhe seja cometida a responsabilidade pela prossecução
de algumas actividades da gestão prisional externa do
Estabelecimento Prisional Especial de Santa Cruz do
Bispo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Estabelecimento Prisional Especial de Santa Cruz do Bispo

1 — É criado, no âmbito da Direcção-Geral dos Ser-
viços Prisionais do Ministério da Justiça, o Estabele-
cimento Prisional Especial de Santa Cruz do Bispo, no
concelho de Matosinhos, destinado à população reclusa
feminina.

2 — O estabelecimento prisional referido no número
anterior é um estabelecimento prisional especial, nos
termos dos artigos 158.o do Decreto-Lei n.o 265/79, de
1 de Agosto, e 44.o do Decreto-Lei n.o 268/81, de 16
de Setembro.

Artigo 2.o

Âmbito e mecanismos de gestão

1 — As funções específicas do Estado relativas à segu-
rança, coordenação do tratamento penitenciário e arti-
culação com os tribunais e demais órgãos e serviços
do Estado são exclusivamente asseguradas pela Direc-
ção-Geral dos Serviços Prisionais.

2 — As actividades de apoio à gestão prisional, rela-
tivas à logística e prestação de serviços à população
reclusa, tais como as de manutenção e conservação de
instalações e equipamentos, lavandaria e engomaria, res-
tauração, cantina, assistência médico-sanitária, apoio ao
tratamento penitenciário, creche, assistência religiosa e
espiritual, ensino e formação profissional, podem ser
confiadas a entidades privadas, nos termos que vierem
a ser estabelecidos por via de protocolo, acordo ou outra
forma de colaboração, a celebrar pela Direcção-Geral
dos Serviços Prisionais e sujeito a homologação pelo
Ministro da Justiça.

Artigo 3.o

Início de vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Ferreira

Lopes Cardona — José David Gomes Justino — Luís
Filipe Pereira — António José de Castro Bagão Félix.

Promulgado em 3 de Junho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Junho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 146/2004
de 17 de Junho

O Decreto-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro, que
define as condições de prestação dos serviços de trans-
porte ferroviário por caminho-de-ferro e de gestão da
infra-estrutura ferroviária, prevê um regime transitório
em matéria de tarifação pela utilização da infra-estru-
tura ferroviária sob gestão da REFER, E. P., a aplicar
no período de vigência do directório da rede para 2004.

Nos termos do artigo 85.o do mesmo diploma, o direc-
tório da rede para 2005 deve ser publicado até ao dia
15 de Março de 2004, sendo que o «capítulo sobre tari-
fação» do directório da rede deveria já seguir o regime
geral.

Tendo em conta as dificuldades que impediram a ela-
boração da regulamentação necessária à correcta imple-
mentação do referido regime geral, o qual prevê uma
multiplicidade de tarifas e fórmulas calculatórias (por
oposição ao anterior sistema monotarifário), e o facto
de a REFER, E. P., não ter conseguido criar os meca-
nismos necessários à aplicação do mesmo;

Considerando, por último, que nada obsta a que se
prorrogue o período transitório criado para o período
de vigência do directório da rede para 2004, aplicando-o
no período de vigência do directório da rede para 2005:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação da vigência do regime transitório de tarifação

1 — O disposto na secção III do capítulo IX do Decre-
to-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro, é aplicável à
elaboração do directório da rede para 2005 e à cobrança
de tarifas no período de vigência deste, com as adap-
tações referidas nos números seguintes.

2 — O período de aplicação das tarifas calculadas ao
abrigo do regime transitório é o da vigência do directório
da rede para 2005, isto é, entre os dias 11 de Dezembro
de 2004 e 10 de Dezembro de 2005.

3 — O cumprimento pela REFER, E. P., do dever
de fundamentação previsto no artigo 93.o do Decre-
to-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro, deve ocorrer,
independentemente de solicitação do INTF, no prazo
de 10 dias a contar da data da entrada em vigor do
presente diploma.

4 — Nos termos da alínea r) do n.o 1 do artigo 77.o
do Decreto-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro, o incum-


